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DECRETO NP 229 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais 

D ECRETA 

. . 	 Art. 12 Fica aberto na Divisão 	de 
Contabilidade do Serviço Autarquico de Pavimentação - Seraupa, 
Crédito 	Adicional 	Suplementar 	no 	valor 	de 
CR$.4.390 . 000,00 (quatro milhões, trezentos 	e 	noventa mil 
Cruzeiros reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
corrente do Exercicio Financeiro. 

, 

0200 
0200 

03070212.003000 
3.1.1.1.01 
3.1.3.2.00 

0300 
0300 

93080322.009000 
3.1.3.1.00 

- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
- SEÇÃO PESSOAL 
- Manutenção da Seção Pessoal 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Outros Serviços e Encargos 

100.000,00 
100.000,00 

- DIRETORIA FINANCEIRA 
- SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
- Manuntenção dà Seção de Contabilidade 
- Remuneração de Serviços Pessoais 	200.000,00 

0400 
0200 

)3070212.011000 
3.1.1.1.01 
3.2.5.3.00 

0300 
13774552.013000 
• 3.1.1.1.01 
3.2.5.3.00 

- ASSESSORIA TECNICA 
- SEÇÃO DE ENGENHARIA 
- Manut.dos Serv.da Seção 
- Vehcimentos e Vantagens 
- Salario-Familia 

de Engenharia 
Fixas 	430.000,00 

20.000,00 

- Seção de Pav.e Obras Complementares 
- Manut.dos Serv.da F.de T.e A.de Cimento 
- Vencimentosé Vantagens Fixas 	800.000,00 
- Salario-Fadilia 	 30.000,00 
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16915752.012000 
3.1.1.1.01 

Manut.dos Serv.na•S.de 
- Vencimentos e Vantagens 

Pav.Obras Compleip'.);! 
Fixas 	2.050.0ÓÓ',00 

3.1.1.3.00 - Obrigações Patronais 160.000,00 
3.1.2.0.00 	- Material de Consumo 200.000,00 
3.1.3.2.00 - Outros Serv.e Encargos 200.000,00 
3.2.5.3.00 	- Salario-Familia 100.000,00 

total 4.390.000,00 

Art. 22 Para cobertura do Crédito aberto 	no 
artigo 	anterior no valor de CR$.4.390.000,00 (quatro milhões, 
trezentos e noventa mil cruzeiros reais), fica reduzida 
parcialmente a seguinte dotação. 

0400 - ASSESSORIA TECNICA 
0300 - SEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

16915751.007000 - Recup.de Pavimentação de Vias Urbanas 
4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	 4.390.000,00 

total 

 

4.390.000,00 

 

Art. 32. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro 1993. 



• "' - '• :•• 	" 	41 -• 	,„ 

,\1/VriA9 00 00ATea 
eSS' 

.mglqmoD 
oo,000.o2o.s 
m000.oar 
m000.om 
oo,000.om 
oo,000.00r 

a6id0.vsq gb.Z an.viga aoh.InnsM 
anxil'an93sInsV n col(1ewigneV 

ainnollnq 
omnanoa eh InligIsM 

aog/wma gvireP. Pol1n0 
6k iirnBq-oi16Ir 

- oonwo.s2ure1 
- ro.r.r.r.e 
- oo.e.r.r.e 
- 0o.o.s.r.e 
- 
- oo.e.e.s.e 

oo,000.ope.+5 

  

16101 

 

   

on 	oligds olib413 oh slullgdog slsq QR .11A 
olisup) On,000.0Pt.4.$n gh lofsv on loilgIns 	oiii 

shisuhen s':111 ,(a.ingl R0119tJ19 Sim ningvon 9 anIngsg, 
.og-ès/oh gIniu3na 6 91n9M16P~ 

	

ADISIDaT A1510 22322A 	no4so 
WAAT52143,191OD 2AA1O 3 0ATIMMiVAq 140 OAQ32 - 00F0 

	

asnsdIU aniV gh oil”Inemivsq gh.quagA 	0005.00,r25.2tPa' 
004 000.0PC.A 	 :agõ?ninIanT 9 a61d0 	oo.o.r.r.#s 

00,000.0PE.45 EJoi 

me a967iaoci3ih as ga-msgovgA 	.IIA 

.eeer Oulmevon gh PS aos (JAU5INUM inAq 

TMQ nTm TWA •t' - 

 

tbáBLICAD,Oq N,k TRIBUNA DO 
POVO DE  3.0 / 11/ 1933 
DE,  N.o 	665  
UMUARÁ-Mi.\\ D2/ 2 119 	 

A...,1rvi-"s--1',"---n s  
A 	 ---4.11"\TC A Ç.Át O ,  ("9slIvnj 


	00000001
	00000002
	00000003

